
Estado do Ceará

Câmara Municipal de Umoeirc do NoÉe
Diálogo,, Compromisso e Trabalho

Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Darlyson de Lima Mendes

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro a vossa excelência, nos termos regimentais, seja prorrogado por 10
(dez) dias, o prazo da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
destinado a proferir parecer referente à:

l.PROJETO DE LEI 048/2023

Limoeiro do Norte, 26 de junho de2023

Rubem S iod
lator

2 3 Jlllt. 2023

cÀÀmRA M. Ui,,l. oo NoRTE

PROTO
Cáín3ia [lun Lrm

PROT000t0 N"

C()LO
oarÍo ac None

015 9q

2 6 jljl{, 2023

iioráno: , 11 iJ
.4

REQUERIMENTO .I\: 1 J}/,!]f

Araújo

APRESENÍA0O EIV SESSci
OR OI NAR IA

REALIZADA AOS

Rua Cel. Malveira 2266, Centro, l-imoeiro do Norte/CE, CEP 62.930-000
(88) 3423.4140 - E-mail: camaÍa_limoeiÍo@hotmail.com


